
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.3 245, DE 03 DE JUNHO DE 2020.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos do artigo 24 do Decreto Municipal n.^ 169, de 27 de 
novembro de 2017,

RESOLVE

Art. 1.2 Ficam nomeados os membros para compor a comissão de 
Avaliação e Desempenho, que tem por propósito aferir objetivamente o resultado do trabalho 
efetivo dos Docentes, constituída por membros abaixo indicados, representantes de cada 
Instituição de Ensino Municipal, e orientados pela servidora Suêlin Beatrice Maldaner, 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Unidade de Recursos Humanos, 
sendo:

• Representantes do CMEI Gotinha de Mel:
1. Angélica Schauren;
2. Karine Maria Wolf;
3. Rosane Behling.

• Representantes da Escola Municipal Marechal Deodoro:
1. Elis Regina Frozza;
2. Janice Pauli;
3. Márcia Maria Altenhofen;
4. Mauro Antônio Bianchetti;
5. Rosani Marlene Koelzer Schumacher.

Art. 29 O exercício, dos nomeados pelo Artigo anterior, é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 3.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 350/2019.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 03 de junho de 2020.
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